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  PREÂMBULO 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio da SUPERINTENDÊNCIA DA CENTRAL DE 
LICITAÇÃO torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação em tela na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, nos termos deste Edital e seus anexos. Este pregão será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva equipe 
de apoio designados pela Portaria 81/2026/SES/GASEC, de 9 de fevereiro de 2026, expedida pelo Secretário de Estado da 
Saúde. O presente edital foi submetido a análise jurídica da Superintendência de Assuntos Jurídicos da Secretaria de 
Estado da Saúde e da Procuradoria Geral do Estado, Parecer Referencial 1/2025. 

Processo: 2025/30550/008852 Tipo de licitação: Menor Preço 

Data da abertura: 27/04/2026 Hora da abertura: 08h30min (Horário de Brasília) 

Pregão Eletrônico N°: 90037/2026 

Retirada do Edital (portal/SISTEMA): www.saude.to.gov.br/ www.comprasgovernamentais.gov.br 

Local da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Registro de Preços:       ( X ) SIM                      (    ) NÃO 

SETORES RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO 

Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística / Diretoria de Assistência Farmacêutica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FONTE DE RECURSOS: 1.500.1002.102 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30550 10.303.1165.4550 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32 
BLOCO: Custeio 
AÇÃO / PPA / ORÇAMENTO: 4550 – Assistência Farmacêutica.  
PROGRAMA DO PPA: 1165 - TO Cuidando da Saúde. 

O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances, conforme artigo 24 da 
Lei Federal Nº 14.133/21, consoante justificativa constante no Termo de Referência. 

SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES O MODO DE DISPUTA “ABERTO”. 

LEGISLAÇÃO APLICADA 

Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; 
Lei Federal Nº 14.133, de 01/04/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar Nº. 147 de 07 de agosto de 2014; 
Decreto Estadual Nº. 6.606, de 28/03/2023: Regulamenta, no âmbito da Administração Pública Estadual, direta, 
autárquica e fundacional do Estado do Tocantins, a Lei Federal Nº 14.133, de 1 o de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação, e adota outras providências; 
Demais legislações aplicáveis ao caso. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS 

UASG: 925958                                                         Pregoeiro:  Danilo Velôso Oliveira 

Telefone: (063) 3027- 4361 /4362/4363/4364 
Whatsapp: (63) 99966-1349 
E - mail:  cpl.saudeto@gmail.com 

Endereço: Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007 

Horário de Atendimento:  08h:00min às 12h:00min – 14h:00min às 18h:00min  
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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de medicamentos 
destinados ao abastecimento do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. Neste Presente termo 
constam Medicamentos Elencados no Grupo  . Neste Presente termo constam Medicamentos Elencados no Grupo 
2. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no SISTEMA e as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as últimas. 
1.3. Para fins deste Edital, produto(s), leiat. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e perante o Sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI, por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, onde para ter acesso ao Sistema eletrônico, os interessados em participar 
deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI.  
2.2. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do SISTEMA ou a SES/TO 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.3. Poderão participar deste Pregão empresas em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida 
pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório.  
2.4. Poderão participar deste Pregão empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação 
homologado judicialmente.  
2.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
2.6. Não poderão participar deste Pregão: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2.  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.6.3. Empresa que seu ato de constituição e as respectivas alterações (estatuto, contrato social ou outro) não 
incluam o objeto deste Pregão; 
2.6.4. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência ou concordata; 
2.6.5. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.6.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.6.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.9. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar com o Governo do Estado 
do Tocantins ou com os Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, nos termos do Art. 
156, III e § 4º da Lei 14.133/2021 e do Art. 320, §3º do Decreto nº 6.606/2023, durante o prazo da sanção aplicada 
ou até que seja promovida sua reabilitação. 
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2.6.10. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos do 
art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 
reabilitação. 
2.6.11. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 
por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992.  
2.6.12. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.13. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.6.14. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.15. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.6.18. O impedimento de que trata o item 2.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
2.6.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.6 e 2.6.7 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
2.6.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.6.21. O disposto nos itens 2.6.6 e 2.6.7 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.6.22. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.6.23. A vedação de que trata o item 2.6.15 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
2.7. Os benefícios previstos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 4º da Lei 14.133/2021), não 
se aplicam quando o valor estimado do item for superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais), conforme previsto no § 1º, inciso I, art. 4º da Lei 14.133/2021. 
2.8. A obtenção de benefícios referentes à ME/EPP, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.8.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 
na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 
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3.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
3.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 
pública, via internet. 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao SISTEMA Eletrônico, no portal eletrônico:  www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do SISTEMA para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
4.    DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS  
4.1. Da impugnação:  
4.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição enviada para o e-mail: 
cpl.saudeto@gmail.com. A licitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (063) 3027- 4361.  
4.1.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de até 3 
(três) dias úteis (contados da data de recebimento da impugnação), limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. Caso contrário, poderá abrir ou suspender a sessão, na forma da lei, antes do julgamento do mérito, se for 
o caso. 
4.1.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.1.4. A apresentação de impugnações ao Edital, sem a fundamentação legal e/ou técnica aplicável ao objeto 
questionado, de intuito protelatório, ensejará na aplicação de multa por parte da administração de 1% (um por 
cento) do valor total estimado para a contratação (art. 155, III, VII e XI c/c art. 156, II, todos da Lei nº 14.133/2021 e 
nos termos do art. 15 do CPC, o disposto no art. 80, VII, c/c art. 81 da Lei nº 13.105/2015), ainda o licitante poderá 
ser penalizado com fundamento no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, culminando em ato improbo, podendo levá-lo à 
inidoneidade. 
 
4.2. Do pedido de esclarecimentos: 
4.2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá pedir esclarecimento quanto ao ato convocatório deste Pregão mediante petição enviada para o e-
mail: cpl.saudeto@gmail.com. A licitante deverá confirmar recebimento do e-mail através do telefone (063) 3027- 
4361.  
4.2.2. O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre o pedido de esclarecimento no 
prazo de até 3 (três) dias úteis (contados da data de recebimento do pedido de esclarecimento), limitado ao último 
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dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.  
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
4.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
4.3.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no e-mail indicado pela 
Licitante e serão disponibilizadas no portal eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ficando acessível a 
todas as demais Licitantes para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que (caso 
inexistente campo próprio no sistema eletrônico, as declarações deverão ser enviadas ao pregoeiro, de acordo 
com os modelos 2 e 3): 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3.5. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
bem como não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 14.133/2021; 
5.3.6. não existe em meu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de 
Gerência, Administração ou Tomada de Decisão, na forma do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
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5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.     DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos (caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a proposta deverá ser enviada ao pregoeiro, de 
acordo com o modelo 1): 
6.1.1. Valor unitário do item; 

6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.14. Quantidade cotada. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8. 
6.9.   Quanto à elaboração da proposta de preços, deve ser observado ainda que: 
6.9.1. Solicitação de trocas de produto(s) requerido pela vencedora, somente será(ão) aceito(s) por motivo(s) 
devidamente justificado(s), mediante manifestação da área técnica; 
6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
7.     DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de pelo menos R$ 0,01 
(um centavo). 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 01/04/2026 12:29:13.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 1FC91F530253FDE0 | SGD:2026/30559/100537



   
 
 
 

 
PROCESSO: 2025/30550/008852 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2026 

 

9 SES/SCL 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.18.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate: 
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7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de cumprimento de obrigações; 
7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
nos termos do Decreto Estadual Nº 6.606/2023; 
7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, de acordo com a Lei Federal nº 12.846/13, 
bem como as ações estabelecidas no art. 56 do Decreto Federal nº 11.129/22. 
7.18.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 
7.18.2.2. empresas brasileiras; 
7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, nos termos da Lei 
Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.18.3. As regras no item 7.18.1 não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.18.4. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-
se os critérios de desempate de que trata o item 7.18.1. 
7.18.5. Os critérios estabelecidos nos subitens 7.18.1.2, 7.18.1.3 e 7.18.1.4 do item 7.18.1 somente serão aplicadas, 
quando houver regulamentação estadual ou federal sobre o tema. 
7.18.6. Caso a regra prevista no item 7.18.1 deste Edital não solucione o empate, a classificação se fará, por sorteio, 
no portal eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
7.18.7. O resultado do sorteio será considerado como critério definitivo para desempate entre as propostas, 
determinando a licitante vencedora. 
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.    DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF;   
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.7, 2.8, 2.8.1 
e 5.5 deste edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 98 a 136 do 
Decreto Estadual nº 6.606/2023. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
8.6.6. não encaminhar a proposta readequada ao preço final, conforme o item 7.19.5 deste Edital, permanecendo 
inerte no decurso do prazo estipulado;  
8.6.7. não atender à convocação para sanear vícios formais para adequação às exigências do edital, permanecendo 
inerte no decurso do prazo estipulado; 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.8.1. Caso seja verificada a possibilidade de haver preço inexequível com propostas inferiores a 50% do orçado 
pela SES/TO, será solicitada ao distribuidor que apresente carta de comprometimento de preço por parte da 
fabricante, ou declaração da fabricante declarando que o preço ofertado pelo distribuidor é factível. Podendo 
ainda a empresa ser diligenciada a apresentar outros documentos para comprovar a exequibilidade dos preços 
ofertados; 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
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primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 
 
9.    DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 
a)    HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a.1) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
a.2) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
a.3) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.4) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
a.5) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.6) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
a.7) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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b)    HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
b.2) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
b.3) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
b.4) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
b.5) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
b.6) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
b.7) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital e Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
c)      DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
c.1. O Artigo 69 da Lei Nº 14.133 de 01 de abril de 2021 habilita a qualificação econômico-financeira visa a 
demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo 
ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 
justificados no processo licitatório e será comprovada mediante a apresentação de: 
c.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta: 
 I. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado por 
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e 
folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento 
dos livros contábeis. 
 II. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega 
de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 
 III. Quando Sociedade Anônima – S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia 
Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei Nº 6.404/76. 
c.1.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
                                                        SG =  Ativo Total_______________________ 
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          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

                                                         LC =    Ativo Circulante 
                                                                    Passivo Circulante 

 
c.1.2.1. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer dos índices, deverão 
comprovar possuir patrimônio líquido não inferior a 10 % (dez por cento) do valor estimado anual do(s) item(ns) 
(Art. 69, §4º da Lei N° 14.133/21), sob pena de inabilitação. 
c.1.3. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será 
exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido no item c.1.1. acima. 
c.1.4. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede do LICITANTE, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir 
mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresenta Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na 
Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial 
deverá ser da filial e da matriz. 
c.1.5. Se o LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o LICITANTE for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
c.1.6. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei N° 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 
c.1.7. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto Nº 8.538, de 2015). 
c.8) O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual (MEI) deverá apresentar Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis que comprovem sua capacidade econômico-financeira. 
 
d)            DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 
d.1. As licitantes devem apresentar os seguintes documentos técnicos: 
d.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem ter o licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatíveis em características com o 
objeto desta licitação; 
d.1.2. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa participante da licitação; 
d.1.3. Autorização Especial de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, caso o medicamento cotado esteja 
relacionado na Portaria N° 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária/MS; 
d.1.4. Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária Distrital, Estadual ou Municipal; 
d.1.5. Proposta de preços que apresente as informações técnicas conforme Modelo 1 em anexo. 
d.1.6. O registro da ANVISA fornecido na proposta de preços será consultado “online” pela SES-TO, porém 
estando o registro vencido, a licitante será convocada em um prazo de 24 horas para apresentar cópia legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do 
registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade. 
d.1.6.1. A não apresentação do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado; 
d.1.7. Caso o produto seja isento de registro, deve ser informado na proposta de preços no campo Nº. do 
Registro na ANVISA a norma que o isenta de Registro. 
d.1.8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - É vedada às participações de interessadas que se apresentem constituídas 
sob a forma de consórcios que se justifica na medida em que nas aquisições comuns de medicamentos 
padronizados, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum 
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a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico - financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia; 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.9.2 O licitante que permanecer inerte, não atendendo à convocação do Pregoeiro no prazo estabelecido, será 
inabilitado, sem prejuízo de aplicação das penalidades e sanções previstas neste Edital. 
9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput). 
9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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9.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.13.3. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pelo licitante. 
9.14. O pregoeiro poderá, a seu critério e devidamente fundamentado, realizar diligências destinadas à 
complementação de informações ou à juntada de documentação pré-existente, com o objetivo de esclarecer 
dúvidas ou sanar irregularidades formais que não alterem a substância da proposta ou comprometam a 
competitividade do certame. Essas diligências deverão ser registradas em ata e garantir a observância dos 
princípios da isonomia, publicidade e eficiência. É vedada a inclusão de novos documentos que modifiquem as 
condições inicialmente apresentadas pelo licitante.  
9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
 

10.    DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. O licitante que manifestar intenção de recurso, e posteriormente desistir de apresentar a peça recursal, 
DEVERÁ DECLINAR diretamente no sistema, sob pena de ser considerado de intuito protelatório, e ensejará na 
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aplicação de multa por parte da administração de 1% (um por cento) do valor total estimado para a contratação 
(art. 155, III, VII e XI c/c art. 156, II, todos da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do art. 15 do CPC, o disposto no art. 
80, VII, c/c art. 81 da Lei nº 13.105/2015), ainda o licitante poderá ser penalizado com fundamento no art. 5º da Lei 
nº 12.846/2013, culminando em ato improbo, podendo leva-lo à inidoneidade. 
10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

11.    DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto deste Pregão será adjudicado a Licitante vencedora. 
11.2. Compete ao Secretário de Estado da Saúde/TO a adjudicação do objeto e homologação deste Pregão. 
 
12.    DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O descrito neste item e nos itens 13 a 17, somente SE APLICA, caso conste a opção por REGISTRO DE 
PREÇOS no quadro de informações disposto neste edital. 
12.2. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, no 
Decreto nº 6.606/2023 demais normas complementares. 
12.3. No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos preços 
ofertados. 
12.4. Salvo previsão expressa no Termo de Referência, com devida justificativa, não poderão os licitantes 
apresentar preços diferentes para os objetos a serem registrados em ata. 
12.5. Não poderão os licitantes fornecer propostas em quantitativos inferiores ao previsto e não haverá registro de 
mais de um fornecedor para o mesmo item, salvo previsão expressa no Termo de Referência, com devida 
justificativa. 
12.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetivar as contratações que dele poderão 
advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência em igualdade de condições. 
12.6.1. O exercício de preferência previsto no item 12.6, dar-se-á caso a Administração opte por realizar a aquisição 
através de licitação específica. Quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, o detentor do 
registro de preços terá assegurado seu direito à contratação. 
12.6.2. É vedada a aquisição por valor superior a que poderia ser obtido do detentor do registro de preços. 
12.7. Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar o detentor do Registro a fornecer os bens 
respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato. 
12.8. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, poderá ser firmado o CONTRATO entre a 
Administração e o adjudicatário, aplicando-se as disposições da Lei n° 14.133/2021 relativas aos contratos. 
12.9. Durante a vigência do Registro de Preços, a Administração poderá convocar o detentor a cumprir as 
obrigações decorrentes da presente licitação e do Contrato. 
12.9.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada parte integrante do CONTRATO. 
12.10. O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado da publicação, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.  
12.10.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nela contidas e deverá ter seu extrato assinado e publicado, no prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
12.10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
possibilidade de remanejamento entre os participantes. 
12.11. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
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13.    DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DE CARONA 
13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
de 3 (três) dias, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 
13.1.1. A ata de registro de preços será acompanhada da relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante 
que mantiver sua proposta original. 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
13.2.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ata de registro de preços, não existir outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a ata de registro de preços nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021, e em outras legislações aplicáveis. 
13.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a executar o objeto a 
ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e seus anexos e, também, na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
13.4.   Quanto ao procedimento de carona:  
13.4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem. 
13.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
13.4.3. As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.  
13.4.4.  O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente registrado, 
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
13.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
13.6. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado e publicado seu extrato, no 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
14.    DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Os preços classificados em primeiro lugar, por item serão registrados em ata própria e serão publicados na 
imprensa oficial. 
14.2. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços serão fixados em moeda corrente no país. 
14.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento, pelo licitante vencedor, nas condições 
estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
15.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor da proposta da 
licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de classificação no certame. 
15.2.  O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 
a) Houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 
b) Houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 
15.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva será efetuada 
apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 
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15.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os integrantes do 
cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato decorrente da ata de registro de preço, no prazo 
estabelecido pela Administração, o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta. 
 
16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
Pública, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  
d) for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e licitar com a Administração Pública.  
16.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d do caput deste artigo será 
formalizado por decisão do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
16.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão do 
registro até a decisão da autoridade competente.  
16.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, por razão 
de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
16.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço ou domicílio da Contratada, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o registro na data da publicação na 
imprensa oficial. 
16.6. A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
 
17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS   

17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
17.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
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17.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
18. DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 
18.1. A vigência contratual será de acordo com o constante no Termo de Referência. 
18.2. O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, deve observar a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
18.3. Homologado o Pregão, a Licitante será convocada de acordo com a necessidade da Administração para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a(s) Nota(s) de Empenho(s) ou assinar o contrato, podendo este prazo ser 
prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 
18.4. Quando a empresa adjudicatária, após convocada, recusar-se a retirar a “Nota de Empenho”, não apresentar 
situação fiscal regular, não assinar o contrato, negar ou retardar a entrega do(s) produto(s) objeto deste Pregão, a 
SES/TO convocará formalmente as Licitantes remanescentes na ordem de classificação do certame para contratar 
com a Administração. 
18.5. Cometendo a adjudicatária uma das situações previstas acima, sem motivo justo e não acatado pela SES/TO, 
ficará caracterizado descumprimento total da obrigação assumida, estando à empresa sujeita às penalidades 
previstas em Lei. 
18.6. A sujeição à penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às Licitantes remanescentes que se 
negarem a aceitar a contratação nos mesmos termos propostos a primeira adjudicatária. 
 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
19.1.5.fraudar a licitação 
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
19.2.1. advertência;  
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19.2.2. multa; 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do § 4º do art. 134 do Decreto 
Estadual nº 6.606/23. 
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
19.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Ao Secretário da Saúde compete anular este Pregão de ofício, por ilegalidade, ou por provocação de 
qualquer pessoa, e cancelá-lo ou revogá-lo todo ou em parte, por considerá-lo inoportuno, inconsistente ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
20.2. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência de revogação ou anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito a ampla defesa e o contraditório. 
20.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
20.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
20.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
20.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 
20.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
20.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas, 
exceto em caso de normas editadas pelo Governo do Estado e Federal. 
20.9. Não serão aceitos documentos com a vigência vencida, exceto se, e nos casos que o Edital permitir; 
20.10. A participação neste Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 
seus Anexos, leis e normas aplicáveis; 
20.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da SES/TO, 
sem prejuízo do disposto no artigo 55 da Lei n.º 14.133/2021. 
20.12. Este Edital é instrumento de adesão, donde todos que participem estão automaticamente de acordo 
com suas condições. 
20.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, salvo nos casos expressamente permitidos. 
20.14. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia de início inclui-se o último. 
20.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.saude.to.gov.br. 
 
21. DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 
21.1.  Enquadram-se como meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, entre outros aptos à 
consensualidade, negociação direta, a mediação, a conciliação, o dispute board e a arbitragem, incumbindo à 
Procuradoria-Geral do Estado o necessário assessoramento jurídico para viabilização e implementação de técnicas 
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de resolução administrativa de controvérsias, evitando a judicialização com base em avaliação do risco jurídico 
imposto ao Estado em cada caso concreto.  
21.2.  Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas - TO para dirimir os litígios decorrentes deste CONTRATO que não 
puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
 
     Palmas, capital do estado, no 1º (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2026. 

 
 
 
 

Assinatura digital 
JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA 

Superintendente da Central de Licitação  
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ANEXO I 
Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos Produtos 

 

01. Do critério de julgamento:  

a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o menor valor unitário por item;  

b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula; 

c) Será reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto no 
artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006; 
d) Se a mesma Licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas deverá 
ocorrer pelo preço da que tenha sido menos; 
e) O preço proposto para o item não poderá estar em desacordo com a legislação da Câmara de Regulação de 
Medicamentos – CMED/ANVISA;  
f) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada a Licitante vencedora da cota principal, 

ou diante de sua recusa, as Licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço da primeira colocada; 

g) O preço estimado para contratação somente será divulgado após o término da fase de lances.  
 
02. Da Relação/Descrição dos produtos:  

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE 
COTA 

PRINCIPAL 

EXCLUSI-
VO 

ME/EPP 

COTA 
RESERVAD
A ME/EPP 

1.  
Hidroxicloroquina 400mg Comp 54.393 - - 

2.  
Hidroxicloroquina 400mg Comp - - 18.131 

3.  
Isotretinoína 20 mg Capsula - 23.587 - 

4.  
Lamotrigina 100 mg Comp 82.212 - - 

5.  
Lamotrigina 100 mg Comp - - 12.698 

6.  
Lamotrigina 25 mg Comp - 10.390 - 

7.  
Lamotrigina 50 mg Comp - 13.697 - 

8.  
Mesalazina 250 mg supos Supos - 6.458 - 

9.  
Mesalazina 400 mg Comp - 55.973 - 

10.  
Mesalazina 500 mg supositório Supos - 14.227 - 

11.  
Mesalazina 800 mg Comp 82.733 - - 

12.  
Mesalazina 800 mg Comp - - 29.197 

13.  
Metadona 10 mg Comp - 3.198 - 

14.  
Metadona 5 mg Comp - 3.916 - 

15.  
Morfina 10 mg Comp - 4.072 - 
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16.  
Morfina 30 mg Comp - 7.410 - 

17.  
Pamidronato dissódico 60 mg injetável (por 

frasco/ampola 
Fr/Amp 

- 60 - 

18.  
Pilocarpina 20 mg/ml sol oft (fr) 10mg Fr - 120 - 

19.  
Piridostigmina 60 mg Comp - 19.843 - 

20.  
Primidona 100 mg Comp - 13.980 - 

21.  
Primidona 250 mg Comp - 5.580 - 

22.  
Raloxifeno 60 mg Comp - 1.860 - 

23.  
Risedronato 35 mg Comp - 125 - 

24.  
Sulfassalazina 500 mg Comp - 17.706 - 

25.  
Timolol 5 mg/ml sol oft Fr - 2.246 - 

26.  
Tiotrópio, brometo 2,5 mcg solução para 

inalação 60 doses 

Fr 
492 - - 

27.  
Tiotrópio, brometo 2,5 mcg solução para 

inalação 60 doses 

Fr 
- - 163 

28.  
Topiramato 100 mg Comp - 15.491 - 

29.  
Topiramato 25 mg Comp - 11.185 - 

30.  
Topiramato 50 mg Comp - 23.977 - 

31.  
Vigabatrina 500 mg Comp - 9.594 - 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 82/2025/SES/SAEL/DAF 

 

SOLICITANTE(S) 

Superintendência de Aquisição e Estratégias de Logística  
Diretoria de Assistência Farmacêutica 

Telefone: 3027-4581 

    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FONTE DE RECURSOS: 1.500.1002.102 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30550 10.303.1165.4550 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32 
BLOCO: Custeio 
AÇÃO / PPA / ORÇAMENTO: 4550 – Assistência Farmacêutica.  
PROGRAMA DO PPA: 1165 - TO Cuidando da Saúde. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (X) SIM (  ) NÃO 

 
1.  DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de medicamentos 
destinados ao abastecimento do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. Neste Presente termo 
constam Medicamentos Elencados no Grupo 2. 
1.1. Para fins deste Termo de Referência, produto(s), leia-se MEDICAMENTOS. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Nº 10.818, de 
2021. 
1.3. Os objetos a serem adquiridos estão em conformidade com o preconizado nos artigos Lei Nº 14.133/2021. 
Artigo 6º, inciso XIII (bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado). 
 
2. DA JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO. 

Considerando que a execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, insere-
se no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da alínea "d" do inciso I do art. 6º da Lei Nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a Lei Nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que alterou a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 
sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a garantia do usuário de acesso universal e igualitário à assistência terapêutica integral, nos 
termos do art. 28 do Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011; 

Considerando a Portaria de Consolidação Nº 2/GM/MS, Anexo XXVII, de 03 de outubro de 2017, que 
institui a Política Nacional de Medicamentos, cuja íntegra consta do Anexo 1 do Anexo XXVII; 

Considerando a Resolução Nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004, que aprova a Política Nacional de 
Assistência Farmacêutica; 

Neste sentido, o Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF regulamentado pela 
Portaria GM/MS Nº 2.981, de 26 de novembro de 2009, é uma estratégia de acesso a medicamentos no âmbito do 
SUS, que visa garantir a integralidade do tratamento medicamentoso, em nível ambulatorial, com linhas de cuidado 
definidas em Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, determinados pelo Ministério da Saúde, e divididos em 
três grupos conforme características, responsabilidades e formas de organização distintas, conforme Portaria Nº 
1.554, de 30 de julho de 2013; 

E, com o objetivo de realizar o fornecimento integral dos medicamentos de responsabilidade Estadual, 
para os pacientes do SUS cadastrados no CEAF, foi necessária a elaboração deste termo de referência para o 
registro de preços, cujo objeto se trata dos medicamentos classificados no GRUPO 1B e GRUPO 2 e padronizados no 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 01/04/2026 12:29:13.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 1FC91F530253FDE0 | SGD:2026/30559/100537



   
 
 
 

 
PROCESSO: 2025/30550/008852 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2026 

 

27 SES/SCL 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica do Estado do Tocantins, conforme Portaria/SES N° 
425/2020, de 19 de agosto de 2020 publicada no diário oficial N° 5.671 de 24 de agosto de 2020; 

Explicitamos que este pedido visa atender a demanda de consumo dos 139 municípios do Estado, sendo 
que as dispensações em nível ambulatorial ocorrem nas Farmácias Especializadas da Assistência Farmacêutica - AF, 
com unidades em Palmas, Araguaína, Gurupi e Porto Nacional; 

Ressaltamos ainda que, o consumo dos medicamentos padronizados ocorre de forma contínua, porém em 
quantidades variáveis, pois depende do número de pacientes com cadastro ativo, caso clínico, ciclo do tratamento 
medicamentoso, sendo imprescindível o abastecimento regular das unidades de Farmácias da Assistência 
Farmacêutica Estadual para atender as demandas de consumo de forma eficiente; 

No tocante ao quantitativo dos itens solicitados neste Termo de Referência, informamos que foram 
estimados com base na série histórica do sistema de gestão Hórus - Sistema Nacional de Gestão da Assistência 
Farmacêutica, utilizado como ferramenta de controle, e no relatório de Consumo Médio Mensal (CMM), do sistema 
BI - Business Intelligence, de onde se extrai a relação dos pacientes avaliados. 

Foram incluídos, ainda, os medicamentos medicamentosnovos padronizados de acordo com a Portaria Nº 
610/2022/SES/GASEC que momentaneamente não estão sendo solicitados (sem paciente em uso) e que não 
possuem histórico de consumo, mas que se faz necessário o registro de preços para garantir o fornecimento em 
caso de eventuais demandas. Nesse caso utilizamos os dados do Estudo Técnico Preliminar para realização das 
quantidades a serem licitadas. 

O quantitativo foi adequado para atender um período estimado de 12 meses, utilizando margem de 
segurança de 30% a fim de evitar a falta de medicamentos devido ao aumento contínuo do número de pacientes, 
observado ao longo dos anos, atendidos no âmbito da Assistência Farmacêutica; 

PLANILHA SINTÉTICA 

 
Item 

Descrição dos 
medicamentos 

 
Unidade 

Consumo 
médio 
mensal 

Consumo 
médio anual 

Consumo 
médio anual + 
30% 

1 Hidroxicloroquina 400mg Comp 4.649 60.441 72.524 

2 Isotretinoína 20 mg Cápsula 1.512 19.650 23.587 

3 Lamotrigina 100 mg Comp 6.084 79.095 94.910 

4 Lamotrigina 25 mg Comp 666 6.660 10.390 

5 Lamotrigina 50 mg Comp 878 9.660 13.697 

6 Mesalazina 250 mg supos Supos 414 4.965 6.458 

7 Mesalazina 400 mg Comp 3.588 46.650 55.973 

8 Mesalazina 500 mg supositório Supos 912 7.292 14.227 

9 Mesalazina 800 mg Comp 7.175 93.270 111.930 

10 Metadona 10 mg Comp 205 2.660 3.198 

11 Metadona 5 mg Comp 251 2.760 3.916 

12 Morfina 10 mg Comp 261 3.130 4.072 

13 Morfina 30 mg Comp 475 6.170 7.410 

14 Pamidronato dissódico 

60 mg injetável (por frasco/Ampola) 
Amp   60 

15 Pilocarpina 20 mg/ml sol oft (fr) 10mg Fr   120 

16 Piridostigmina 60 mg Comp 1.272 12.720 19.843 

17 Primidona 100 mg Comp   13.980 

18 Primidona 250 mg Comp   5.580 
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19 Raloxifeno 60 mg Comp   1.860 

20 Risedronato 35 mg Comp 8 100 125 

21 Sulfassalazina 500 mg Comp 1.135 12.480 17.706 

22 Timolol 5 mg/ml sol oft 5 ml Fr 144 1.724           2.246 

23 Tiotrópio, brometo 2,5 mcg 

solução para inalação 60 doses 
Fr 42 127 655 

24 Topiramato 100 mg Comp 993 11.910 15.491 

25 Topiramato 25 mg Comp 717 7.890 11.185 

26 Topiramato 50 mg Comp 1.537 16.905 23.977 

27 Vigabatrina 500 mg Comp 615 1.845        9.594 

    *Tabela em anexo 

 

Diante do exposto, entendemos que as aquisições destes produtos, podem se enquadrar nos incisos I, II, IV 
e V do Art. 82 da Lei Nº 14.133, de 2021, sendo assim, o Sistema de Registro de Preços uma alternativa de aquisição 
eficaz, pois garante o atendimento das necessidades de consumo que são variáveis, através do abastecimento 
contínuo por meio das aquisições programadas conforme a demanda de consumo atualizada e o quantitativo 
existente em estoque, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, evitando danos ao erário devido 
à perda de medicamentos por vencimento; 

No tocante ao critério de julgamento adotado para esta aquisição, explicitamos que será por menor preço 
por item, considerando as características do objeto a se adquirir, em conformidade com o preconizado na Lei 
14.133/21, Art. 6, Inciso XXXVIII; assim como no artigo do Decreto Nº 6.606/202, Artigo 252, Incisos I e IV. 

“Art. 252. O sistema de registro de preços pode ser adotado quando: 
I – pelas características da obra, bem ou serviço, houver necessidade 
permanente ou frequente de contratações; 
II – for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa; 
III – for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços comuns ou 
de engenharia ou obras para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
V – Pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pelos órgãos da Administração Pública.” 

Por fim, consignamos que a aquisição dos medicamentos em comento contribuirá com o alcance dos 
objetivos apresentados no PPA (Plano Plurianual) de Promover o acesso da população aos medicamentos 
contemplados nas políticas públicas de saúde e ao cuidado farmacêutico. 
 
3. DOS PRODUTOS 
3.1. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA DOSPRODUTOS: 
3.1.1. Os produtos a serem adquiridos possuem especificação técnica conforme anexo I do edital: 
3.2. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
3.2.1. Os produtos devem: 
3.2.1.1. Ser entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do Edital e seus anexos; 
3.2.1.2. Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
3.2.1.3. Ser transportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a sua qualidade; 
3.2.1.4. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas condições de 
armazenagem. 
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3.2.1.5. Os produtos em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão 
rejeitados pela Secretaria da Saúde. 
3.3. DA VALIDADE DOS PRODUTOS: 
3.3.1. Os produtos devem ter a validade mínima de 75% da validade total do produto, contados da data do 
recebimento definitivo da entrega, devendo a data de fabricação ser informada pelo próprio fabricante no produto 
em sua embalagem. 
3.3.2. Só será aceita a entrega dos produtos com validade inferior a 75% da validade total do produto mediante 
autorização prévia da área solicitante. 
3.3.2.1. A empresa deverá solicitar antecipadamente a autorização e apresentar carta de comprometimento de 
troca, através do envio, via endereço eletrônico para o e-mailmedicamentos.to@gmail.com. 
3.3.2.2. Nos casos de autorização favorável, a empresa deverá apresentar juntamente com a nota fiscal no ato da 
entrega, carta de comprometimento de troca, bem como, a autorização da entrega emitida pela SES. 
3.3.2.3. Será solicitada a troca dos produtos que se enquadram no item 3.3.2., 
60 dias antes do vencimento do produto, devendo a empresa realizar a substituição do quantitativo informado 
dentro deste período, sem ônus para SES-TO. 
3.3.3. Caso a empresa não realize a troca solicitada dentro do prazo mencionado no item 3.3.2.3, serão adotadas 
providencias quanto ao descumprimento do edital. 
3.4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DASPROPOSTAS: 
3.4.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
3.4.2. O preço proposto para o item não poderá estar em desacordo com a legislação da Câmara de Regulação de 
Medicamentos – CMED/ANVISA. 
3.4.3. Apenas os medicamentos “COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA PACIENTE FENILCETONÚRICO MAIOR DE UM 
ANO - FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ISENTA DE FENILALANINA - APRESENTAÇÃO EM LATA” e “COMPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA PACIENTE FENILCETONÚRICO MENOR DE UM ANO - FÓRMULA  DE  AMINOÁCIDOS  ISENTA  DE 
FENILALANINA - APRESENTAÇÃO EM LATA” não são regidos pela legislação da Câmara de Regulação de 
Medicamentos – CMED/ANVISA, portanto estão isentos do cumprimento do item 3.4.2; 
 
4.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 
4.1. As licitantes devem apresentar os seguintes documentos técnicos: 
4.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem ter o licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatíveis em características com o 
objeto desta licitação; 
4.1.2. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa participante da licitação; 
4.1.3. Autorização Especial de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, caso o medicamento cotado esteja 
relacionado na Portaria N° 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária/MS; 
4.1.4. Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária Distrital, Estadual ou Municipal; 
4.1.5. Proposta de preços que apresente as informações técnicas conforme Modelo 1 em anexo. 
4.1.6. O registro da ANVISA fornecido na proposta de preços será consultado “online” pela SES-TO, porém 
estando o registro vencido, a licitante será convocada em um prazo de 24 horas para apresentar cópia legível do 
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do 
registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade. 
4.1.6.1. A não apresentação do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado; 
4.1.7. Caso o produto seja isento de registro, deve ser informado na proposta de preços no campo Nº. do 
Registro na ANVISA a norma que o isenta de Registro. 
4.1.8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - É vedada às participações de interessadas que se apresentem constituídas 
sob a forma de consórcios que se justifica na medida em que nas aquisições comuns de medicamentos 
padronizados, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum 
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
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tocante à qualificação técnica e econômico - financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 
 
5. DAS AMOSTRAS 
5.1. Não será necessária a apresentação de amostras. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PRAZO E ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (QUINZE) dias corridos, contados a partir da data do 
envio da Nota de Empenho via endereço eletrônico ou conforme necessidade da Administração de forma 
parcelada, após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado, ou salvo, se por motivo justo, a 
CONTRATADA solicitar prorrogação, e este pedido ser aceito pela SES-TO; 
6.1.1.1. A Nota de Empenho será enviada ao fornecedor pela Diretoria de Compras/SES-TO, pelo seguinte 
endereço eletrônico: empenhos.saudeto@gmail.com. 
6.1.1.2. A empresa deverá fornecer na proposta de preços o endereço eletrônico em que a SES-TO deverá enviar 
as Notas de Empenho das aquisições referentes a este registro de preços. 
6.1.1.3. Fica sob responsabilidade de a empresa informar a Diretoria de Compras/SES-TO através do e-mail acima 
mencionado, qualquer alteração que venha ocorrer no endereço eletrônico informado pela empresa, durante a 
vigência do registro de preços. 
6.1.2. Nos casos de entrega parcelada, o cronograma de entrega constará junto com a Nota de empenho. 
6.2.  Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a assinar o contrato, sem justificativa formal 
aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as 
penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem de classificação para 
contratar com a SES/TO. 
 
7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
7.1. O Artigo 69 da Lei Nº 14.133 de 01 de abril de 2021 habilita a qualificação econômico-financeira visa a 
demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo 
ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente 
justificados no processo licitatório e será comprovada mediante a apresentação de: 
7.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta: 
I. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado por 
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e 
folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento 
dos livros contábeis. 
II. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de 
livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 
III. Quando Sociedade Anônima – S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia 
Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei Nº 6.404/76. 
7.1.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

                                                        SG =  Ativo Total_______________________ 
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
                                                         LC =    Ativo Circulante 
                                                                    Passivo Circulante 

 
7.1.2.1. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um), em qualquer dos índices, deverão 
comprovar possuir patrimônio líquido não inferior a 10 % (dez por cento) do valor estimado anual do(s) item(ns) 
(Art. 69, §4º da Lei N° 14.133/21), sob pena de inabilitação. 
7.1.3. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será 
exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido no item 7.1.1. acima. 
7.1.4. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo 
Cartório Distribuidor da sede do LICITANTE, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir 
mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresenta Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na 
Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial 
deverá ser da filial e da matriz. 
7.1.5. Se o LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o LICITANTE for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.1.6. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei N° 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 
7.1.7. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto Nº 8.538, de 2015). 
 
8. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
8.1. O (s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no endereço: ARSE 15, Rua SR3, Conjunto 7, Lote 7ª, Palmas – TO, 
CEP 77.020-172, em horário comercial. 
8.2. O setor responsável pelo recebimento será a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF da 
Assistência Farmacêutica do Estado. 
8.3. Horário de entrega: De segunda a Sexta-Feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 
8.4. Caso seja necessário entrar em contato com a nossa Central de Abastecimento, pode ser feito pelo e-mail 
estoqueaf@yahoo.com.br ou pelo telefone (63) 3218-3091. 
8.5. O local de entrega será informado junto com envio da Nota de Empenho. 
 
9.            DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 
9.1.1. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital e seus anexos; 
9.1.2. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver; 
9.1.3. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto; 
9.1.4. A empresa ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior a do seu vencimento; 
9.1.5. A aquisição destes medicamentos rege-se pela legislação da Câmara de Regulação de Medicamentos – 
CMED/ANVISA; 
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9.1.6. As empresas que apresentarem proposta cujo medicamento conste do rol de produtos divulgado pela 
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos deverão apresentar o preço aplicando o coeficiente de 
adequação de Preços – CAP conforme Resolução CMED Nº3 de 09 de março de 2011e suas alterações; 
9.1.7. Apenas os medicamentos “COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA PACIENTE FENILCETONÚRICO MAIOR DE UM 
ANO - FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ISENTA DE FENILALANINA - APRESENTAÇÃO EM LATA” e “COMPLEMENTO 
ALIMENTAR PARA PACIENTE FENILCETONÚRICO MENOR  DE  UM  ANO  -  FÓRMULA  DE  AMINOÁCIDOS  ISENTA  DE 
FENILALANINA - APRESENTAÇÃO EM LATA” não são regidos pela legislação da Câmara de Regulação de 
Medicamentos – CMED/ANVISA, portanto estão isentos do cumprimento do item 9.1.5; 
9.1.8. Nas operações ou prestações, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços por órgão da administração 
pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá apresentar sua proposta deduzido o ICMS 
incidente na operação ou prestação, nos termos do Decreto N° 2.912 de 29 de dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
10.1. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros (servidores) 
devidamente autorizados, conforme estabelece o Inciso II, alínea “b” do Art. 140, da Lei N° 14.133/21; 
10.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá estar 
acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SES/TO; 
10.3. O recebimento se dará em observância com o Art. 140 da Lei N° 14.133/21, e ainda: 
10.3.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF)/Fatura encontra lavrada sem incorreções. 
10.3.2. A SES/TO terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma vez e por 
igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a NF/Fatura estão em 
consonância com o Edital e com seus anexos. 
10.3.3. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 
10.4. Após o recebimento provisório a SES/TO atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos atendem ao 
edital; 
10.5. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a SES/TO notificará a Contratada para 
substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação; 
10.6. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca será 
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a 
Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias; 
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
10.8. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para a SES/TO. 
10.9. A SES recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 
10.9.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a Nota de 
Empenho; 
10.9.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado no Edital, 
seus anexos e na proposta adjudicada; 
10.9.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda defeitos de 
fabricação e transporte e armazenamento inadequado; 
10.9.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133/21, a 
SES/TO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro processo 
Licitatório. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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11.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento; 
11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
11.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
neste Edital, por meio de servidores designados especialmente para este fim, procedendo ao atesto na respectiva 
nota fiscal, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
11.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
11.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Edital; 
11.7. Comunicar à CONTRATADA até o 5°diaútil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento, dos produtos. 
11.8. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
11.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 
contrato. 
11.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculadas á execução do presente termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
12.2. Fornecer o objeto deste Termo de Referência, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta 
aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, nas ordens de fornecimento, isentos de defeitos de 
fabricação; 
12.3. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s)na conformidade do Inciso 
II, alínea “b” do Art. 140, da Lei N° 14.133/21, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 
12.4. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o 
produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do 
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 
12.5. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 
12.6. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 
12.7. A contratada fica obrigada a manter a qualidade e validade dos produtos exigida conforme edital, bem 
como, deverá arcar com substituições em decorrência de defeitos de fabricação, avarias das embalagens, 
armazenamento inapropriado e outros eventos advindos do transporte que possam causar prejuízo à SES/TO. 
12.8. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 
em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de 
armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
12.9. Não substituir o(s) produto(s) empenhado(s) sem prévia e expressa anuência da contratante. 
12.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, inclusive desabastecimento das Unidades de Saúde mantidas e 
Administradas pela Secretaria de Saúde, decorrente do descumprimento das regras do Ato Convocatório, fato que 
será levado ao conhecimento do Ministério Público Estadual e Federal para as providências devidas, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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12.11. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
12.12. Comunicar a SES/TO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento 
da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 
12.13. Manter a qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus anexos e o 
contrato; 
12.14. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
12.15. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
12.16. A empresa deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal, o Laudo Analítico de Controle de Qualidade 
emitido pelo fabricante, devendo ser apresentado para cada lote a ser fornecido, contemplando as seguintes 
informações: identificação da empresa; especificações do produto; lote, data de fabricação e data de validade; 
condições de armazenamento; Identificação do responsável com o respectivo número de inscrição no conselho 
profissional correspondente e assinatura do responsável. 
12.17. Nos casos em que o Laboratório Fabricante ou produto venha a ser interditado, ou o produto tenha seu 
registro cancelado pela ANVISA ou a fabricação esteja em atraso, descontinuada temporariamente ou 
definitivamente, durante a vigência da ata de registro de preços, a empresa vencedora deverá substituir o produto 
por outro compatível ao solicitado, devendo previamente protocolar, a proposta acompanhada da documentação, 
para obter autorização da Secretaria Estadual de Saúde para o produto, sem custo para o Estado. 
12.18. A empresa fica obrigada a cumprir o descrito no item 3.3.2.3. 
12.19. A empresa deve comprovar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas 
(Atendimento ao Art. 92, XVII, da Lei Nº 14.133/2021). 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
13.1. Conforme Artigo 7 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, a fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto será por meio da Diretoria de Assistência Farmacêutica- SES-TO, observando que: 
13.1.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição; 
13.1.2. A indicação de fiscal e gestor do contrato, se dará no momento oportuno da formalização contratual, por 
meio de portaria designando os servidores responsáveis por desempenhar tais funções. 
13.1.3. O representante da Administração acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
13.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.1.5. A fiscalização ocorrerá ainda, nos termos da Portaria Nº. 494/2022/SES/GASEC de 31 de maio de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº. 6098 do dia 31 de maio de 2022, ou outra portaria que venha a substituí-la 
na época da assinatura do contrato, bem como na forma do Manual do Gestor de Contratos do Tribunal de Contas 
do Estado; 
13.1.6. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (Art. 120 da Lei N° 14.133/21), 
ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o produto adquirido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pela solidez, qualidade e segurança deste último. 
 
14. DO PAGAMENTO 
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14.1 A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua 
protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA. 
14.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
14.3. O prazo previsto para pagamento que será em conformidade com os Incisos V e VI do Art. 92, da Lei N° 
14.133/21. 
14.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
14.5. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) o lote do produto; 
c) a data da emissão; 
d) os dados do contrato e do órgão contratante; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
14.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor(es) competente(s), 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada. 
14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante. 
14.8. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho. 
14.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
14.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
14.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
14.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
14.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
14.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
14.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO, GARANTIA E ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
15.2. Não será solicitado garantia contratual nos Termos do Art. 96 da Lei N° 14.133/21 para este registro de 
preços. 
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15.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
16. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E MULTA 
16.1. Serão aplicadas as Sanções Administrativas previstas nos Artigos 155 ao 163 da Lei Federal Nº 14.133/2, e 
as demais legislações sobre o tema, jurisprudência e princípios em caso de descumprimento das obrigações e 
condições de fornecimento. 
16.2. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da Licitante assegurará a Contratante, o direito de 
rescisão nos termos dos Artigos 137 ao 139, da Lei N° 14.133/21 e suas alterações. 
16.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATANTE aplicará à Licitante, as seguintes 
sanções: 
16.3.1. Advertência por escrito; 
16.3.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 28, do Decreto Nº 
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da LICITANTE vencedora em retirar a Nota de Empenho e/ou 
celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas; 
16.3.3. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, por dia de atraso, no 
caso de descumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato, referentes ao 
pagamento de salários, encargos ou benefícios e demais obrigações trabalhistas; 
16.3.4. Em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativamente, sobre o valor da nota 
fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual; 
16.3.5. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no Termo Contratual; 
16.4. Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do percentual aplicado anteriormente, 
calculado sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura Mensal, referente ao mês em que for constatado o novo 
descumprimento contratual: 
16.4.1. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia 
de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da Licitante em 
apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o 
valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente notificada; 
16.4.2. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia 
de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipótese de recusa injustificada da Licitante em 
apresentar a comprovação da abertura da conta vinculada junto à instituição financeira indicada, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado da Contratante; 
16.4.3. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia 
de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipóteses de ausência injustificada da Licitante em 
apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o comprovante das transferências bancárias referente à 
quitação das obrigações trabalhistas, efetiva por intermédio da liberação dos recursos da conta-depósito vinculada; 
16.4.4. Multa de 5% (cinco por cento)sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 
culpa da Licitante. 
16.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, 
§7º da Lei N° 14.133/21), assegurados à Licitante o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no 
prazo de 15 (cinco) dias úteis. 
16.6. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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16.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Contratante. 
16.8. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a Contratante continuará efetivando os 
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais 
conveniente, poderá descontar o valor remanescente da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a 
cobrança judicialmente. 
16.9. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
16.10. As sanções aplicadas à Licitante serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
16.11. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento 
do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do 
vale- transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação 
de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos dos Artigos 
137 ao 139 da Lei Nº 14.133, de 2021 e suas alterações. 
16.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (Art. 156, §9º da Lei N° 14.133/21). 
16.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
16.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
16.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, Lei N° 14.133/21). 
16.17. A contratada deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, Lei N° 14.133/21). 
16.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 
 
17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
17.1. Ainda em relação ao Sistema de Registro de Preços, e, tendo em vista o preconizado no Art. 84, da Lei N° 
14.133/21, a validade do registro de preços será de 1 (um) ano, contados da publicação da respectiva ata incluídas 
eventuais prorrogações, bem como no Art. 83 da Lei Nº 14.133, de 2021, a existência de preços registrados não 
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obriga a administração pública a realizar contratação, portanto tal medida não acarretará prejuízos ao erário 
público caso as aquisições não venham a ser necessárias. 
17.2. Nos casos de formalização de contrato a validade do contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
observando a contratação e a disponibilidade dos créditos orçamentários. 
17.2.1. A contagem da vigência contratual será a partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do Estado. 
17.3. Considerando que a aquisição será para entrega imediata e integral dos bens adquiridos, não havendo 
previsão obrigações futuras, o Termo de Contrato poderão ser substituídos pela Nota de Empenho (NE), a critério 
de conveniência e oportunidade da Autoridade Competente, com fundamento no Art. 95, I, da Lei Nº 14.133/2021. 
 
18.  DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DE POLITICA NACIONAL DE RESIDUOS 
18.1.  Qualquer insumo utilizado deverá seguir todos os critérios da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  
  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E NAS CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO 
CONTRATANTE, O ESTADO DO TOCANTINS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E DE OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA ........... 

 
O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Capital, através da 
Secretaria Estadual de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 25.053.117/0001-64, pelo Excelentíssimo Senhor Secretário 
da Saúde, CARLOS FELINTO JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, nomeado Secretário da Saúde, 
pelo Ato nº 3.232- NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 6.960, de 12 de dezembro de 2025, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................................................. pessoa jurídica de direito privado, 
com sede e foro, na ..................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ............................................, 
Inscrição Estadual sob nº ........................................, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu 
titular, o(a) Sr.(a) ...................................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº 
..................................... - SSP-.........., CPF nº .........................................., resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
elaborado de acordo com a minuta aprovada pela SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS e pela 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual 
nº. 6.606/2023 e normas e princípios gerais dos contratos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de Aquisição de medicamentos destinados ao abastecimento do 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. Neste Presente termo constam Medicamentos 
Elencados no Grupo 2, decorrentes do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, com motivação e finalidade descritas no 
Termo de Referência do órgão requisitante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
A aquisição objeto deste Contrato seguirá as quantidades e observações constantes do Objeto da Licitação do 
Pregão Eletrônico nº XXX/2026, conforme PROCESSO: 2025/30550/008852 parte integrante deste Contrato, com 
motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

Item Qtd Und Especificações 
Preço 

Unitário 
Preço 
Global 

      

      

VALOR TOTAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do (s) produto (s) o valor total de R$ .......................... 
(...........................................................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
3.1. Os produtos devem: 
3.1.1 Ser entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do Edital e seus anexos; 
3.1.2. Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
3.1.3. Ser transportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a sua qualidade; 
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3.1.4. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfeitas condições de 
armazenagem. 
3.1.5. Os produtos em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão 
rejeitados pela Secretaria da Saúde. 
3.2. DA VALIDADE DOS PRODUTOS: 
3.2.1. Os produtos devem ter a validade mínima de 75% da validade total do produto, contados da data do 
recebimento definitivo da entrega, devendo a data de fabricação ser informada pelo próprio fabricante no produto 
em sua embalagem. 
3.2.2. Só será aceita a entrega dos produtos com validade inferior a 75% da validade total do produto mediante 
autorização prévia da área solicitante. 
3.2.2.1. A empresa deverá solicitar antecipadamente a autorização e apresentar carta de comprometimento de 
troca, através do envio, via endereço eletrônico para o e-mailmedicamentos.to@gmail.com. 
3.2.2.2. Nos casos de autorização favorável, a empresa deverá apresentar juntamente com a nota fiscal no ato da 
entrega, carta de comprometimento de troca, bem como, a autorização da entrega emitida pela SES. 
3.3.2.3. Será solicitada a troca dos produtos que se enquadram no item 3.2.2., 
60 dias antes do vencimento do produto, devendo a empresa realizar a substituição do quantitativo informado 
dentro deste período, sem ônus para SES-TO. 
3.2.3. Caso a empresa não realize a troca solicitada dentro do prazo mencionado no item 3.2.2.3, serão adotadas 
providencias quanto ao descumprimento do edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PRAZO E ENTREGA DOSPRODUTOS 
4.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (QUINZE) dias corridos, contados a partir da data do 
envio da Nota de Empenho via endereço eletrônico ou conforme necessidade da Administração de forma 
parcelada, após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado, ou salvo, se por motivo justo, a 
CONTRATADA solicitar prorrogação, e este pedido ser aceito pela SES-TO; 
4.1.1.1. A Nota de Empenho será enviada ao fornecedor pela Diretoria de Compras/SES-TO, pelo seguinte 
endereço eletrônico: empenhos.saudeto@gmail.com. 
4.1.1.2. A empresa deverá fornecer na proposta de preços o endereço eletrônico em que a SES-TO deverá enviar 
as Notas de Empenho das aquisições referentes a este registro de preços. 
4.1.1.3. Fica sob responsabilidade de a empresa informar a Diretoria de Compras/SES-TO através do e-mail acima 
mencionado, qualquer alteração que venha ocorrer no endereço eletrônico informado pela empresa, durante a 
vigência do registro de preços. 
4.1.2. Nos casos de entrega parcelada, o cronograma de entrega constará junto com a Nota de empenho. 
4.2.  Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a assinar o contrato, sem justificativa formal 
aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as 
penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem de classificação para 
contratar com a SES/TO. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
5.1. O (s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no endereço: ARSE 15, Rua SR3, Conjunto 7, Lote 7ª, Palmas – TO, 
CEP 77.020-172, em horário comercial. 
5.2. O setor responsável pelo recebimento será a Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF da 
Assistência Farmacêutica do Estado. 
5.3. Horário de entrega: De segunda a Sexta-Feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 
5.4. Caso seja necessário entrar em contato com a nossa Central de Abastecimento, pode ser feito pelo e-mail 
estoqueaf@yahoo.com.br ou pelo telefone (63) 3218-3091. 
5.5. O local de entrega será informado junto com envio da Nota de Empenho. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 
6.1.1. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital e seus anexos; 
6.1.2. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver; 
6.1.3. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto; 
6.1.4. A empresa ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior a do seu vencimento; 
6.1.5. A aquisição destes medicamentos rege-se pela legislação da Câmara de Regulação de Medicamentos – 
CMED/ANVISA; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
7.1. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros (servidores) 
devidamente autorizados, conforme estabelece o Inciso II, alínea “b” do Art. 140, da Lei N° 14.133/21; 
7.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá estar 
acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SES/TO; 
7.3. O recebimento se dará em observância com o Art. 140 da Lei N° 14.133/21, e ainda: 
7.3.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal(NF)/Fatura encontra lavrada sem incorreções. 
7.3.2. A SES/TO terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma vez e por 
igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a NF/Fatura estão em 
consonância com o Edital e com seus anexos. 
7.3.3. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação. 
7.4. Após o recebimento provisório a SES/TO atestará a Nota Fiscal se constatado que os produtos atendem ao 
edital; 
7.5. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a SES/TO notificará a Contratada para 
substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação; 
7.6. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca será 
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a 
Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias; 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
7.8. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para a SES/TO. 
7.9. A SES recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 
7.9.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus Anexos ou a Nota de 
Empenho; 
7.9.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o discriminado no Edital, 
seus anexos e na proposta adjudicada; 
7.9.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou ainda defeitos de 
fabricação e transporte e armazenamento inadequado; 
7.9.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do Art. 124 da Lei Federal Nº 14.133/21, a 
SES/TO, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro processo 
Licitatório. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
8.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento; 
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8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
8.4. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições estabelecidas 
neste Edital, por meio de servidores designados especialmente para este fim, procedendo ao atesto na respectiva 
nota fiscal, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
8.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Edital; 
8.7. Comunicar à CONTRATADA até o 5°diaútil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento, dos produtos. 
8.8. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
8.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, no 
contrato. 
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculadas á execução do presente termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
9.2. Fornecer o objeto deste Termo de Referência, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta 
aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, nas ordens de fornecimento, isentos de defeitos de 
fabricação; 
9.3. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s)na conformidade do Inciso 
II, alínea “b” do Art. 140, da Lei N° 14.133/21, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 
9.4. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o 
produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do 
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 
9.5. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao consumidor; 
9.6. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente, em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 
9.7. A contratada fica obrigada a manter a qualidade e validade dos produtos exigida conforme edital, bem 
como, deverá arcar com substituições em decorrência de defeitos de fabricação, avarias das embalagens, 
armazenamento inapropriado e outros eventos advindos do transporte que possam causar prejuízo à SES/TO. 
9.8. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem danos 
em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de 
armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
9.9. Não substituir o(s) produto(s) empenhado(s) sem prévia e expressa anuência da contratante. 
9.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, inclusive desabastecimento das Unidades de Saúde mantidas e 
Administradas pela Secretaria de Saúde, decorrente do descumprimento das regras do Ato Convocatório, fato que 
será levado ao conhecimento do Ministério Público Estadual e Federal para as providências devidas, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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9.11. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
9.12. Comunicar a SES/TO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento 
da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 
9.13. Manter a qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e seus anexos e o 
contrato; 
9.14. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
9.15. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
9.16. A empresa deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal, o Laudo Analítico de Controle de Qualidade 
emitido pelo fabricante, devendo ser apresentado para cada lote a ser fornecido, contemplando as seguintes 
informações: identificação da empresa; especificações do produto; lote, data de fabricação e data de validade; 
condições de armazenamento; Identificação do responsável com o respectivo número de inscrição no conselho 
profissional correspondente e assinatura do responsável. 
9.17. Nos casos em que o Laboratório Fabricante ou produto venha a ser interditado, ou o produto tenha seu 
registro cancelado pela ANVISA ou a fabricação esteja em atraso, descontinuada temporariamente ou 
definitivamente, durante a vigência da ata de registro de preços, a empresa vencedora deverá substituir o produto 
por outro compatível ao solicitado, devendo previamente protocolar, a proposta acompanhada da documentação, 
para obter autorização da Secretaria Estadual de Saúde para o produto, sem custo para o Estado. 
9.18. A empresa fica obrigada a cumprir o descrito no item 3.3.2.3. 
9.19. A empresa deve comprovar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas 
(Atendimento ao Art. 92, XVII, da Lei Nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
10.1. Conforme Artigo 7 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, a fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto será por meio da Diretoria de Assistência Farmacêutica- SES-TO, observando que: 
10.1.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição; 
10.1.2. A indicação de fiscal e gestor do contrato, se dará no momento oportuno da formalização contratual, por 
meio de portaria designando os servidores responsáveis por desempenhar tais funções. 
10.1.3. O representante da Administração acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
10.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.1.5. A fiscalização ocorrerá ainda, nos termos da Portaria Nº. 494/2022/SES/GASEC de 31 de maio de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº. 6098 do dia 31 de maio de 2022, ou outra portaria que venha a substituí-la 
na época da assinatura do contrato, bem como na forma do Manual do Gestor de Contratos do Tribunal de Contas 
do Estado; 
10.1.6. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (Art. 120 da Lei N° 14.133/21), 
ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o produto adquirido, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pela solidez, qualidade e segurança deste último. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1 A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da sua 
protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA.. 
11.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
11.3. O prazo previsto para pagamento que será em conformidade com os Incisos V e VI do Art. 92, da Lei N° 
14.133/21. 
11.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
11.5. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) o lote do produto; 
c) a data da emissão; 
d) os dados do contrato e do órgão contratante; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor(es) competente(s), 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada. 
11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante. 
11.8. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho. 
11.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
11.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
11.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
11.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO, GARANTIA E ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
12.2. Não será solicitado garantia contratual nos Termos do Art. 96 da Lei N° 14.133/21 para este registro de 
preços. 
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12.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL EMULTA 
13.1. Serão aplicadas as Sanções Administrativas previstas nos Artigos 155 ao 163 da Lei Federal Nº 14.133/2, e 
as demais legislações sobre o tema, jurisprudência e princípios em caso de descumprimento das obrigações e 
condições de fornecimento. 
13.2. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da Licitante assegurará a Contratante, o direito de 
rescisão nos termos dos Artigos 137 ao 139, da Lei N° 14.133/21 e suas alterações. 
13.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATANTE aplicará à Licitante, as seguintes 
sanções: 
13.3.1. Advertência por escrito; 
13.3.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 28, do Decreto Nº 
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da LICITANTE vencedora em retirar a Nota de Empenho e/ou 
celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas; 
13.3.3. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, por dia de atraso, no 
caso de descumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato, referentes ao 
pagamento de salários, encargos ou benefícios e demais obrigações trabalhistas; 
13.3.4. Em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativamente, sobre o valor da nota 
fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual; 
13.3.5. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao mês em que for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência ou no Termo Contratual; 
13.4. Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do percentual aplicado anteriormente, 
calculado sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura Mensal, referente ao mês em que for constatado o novo 
descumprimento contratual: 
13.4.1. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia 
de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da Licitante em 
apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o 
valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente notificada; 
13.4.2. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia 
de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipótese de recusa injustificada da Licitante em 
apresentar a comprovação da abertura da conta vinculada junto à instituição financeira indicada, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento do comunicado da Contratante; 
13.4.3. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia 
de atraso, observado o máximo de 5% (cinco por cento), na hipóteses de ausência injustificada da Licitante em 
apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o comprovante das transferências bancárias referente à 
quitação das obrigações trabalhistas, efetiva por intermédio da liberação dos recursos da conta-depósito vinculada; 
13.4.4. Multa de 5% (cinco por cento)sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 
culpa da Licitante. 
13.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, 
§7º da Lei N° 14.133/21), assegurados à Licitante o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no 
prazo de 15 (cinco) dias úteis. 
13.6. As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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13.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Contratante. 
13.8. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a Contratante continuará efetivando os 
descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais 
conveniente, poderá descontar o valor remanescente da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a 
cobrança judicialmente. 
13.9. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
13.10. As sanções aplicadas à Licitante serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.11. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento 
do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do 
vale- transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação 
de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos dos Artigos 
137 ao 139 da Lei Nº 14.133, de 2021 e suas alterações. 
13.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (Art. 156, §9º da Lei N° 14.133/21). 
13.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
13.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, Lei N° 14.133/21). 
13.17. A contratada deverá, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, Lei N° 14.133/21). 
13.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
14.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, observando a contratação e a disponibilidade dos créditos 
orçamentários. 
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14.1.1 A contagem da vigência contratual será a partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DE POLITICA NACIONAL DE 
RESIDUOS 
15.1.  Qualquer insumo utilizado deverá seguir todos os critérios da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

FONTE DE RECURSOS: 1.500.1002.102 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30550 10.303.1165.4550 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.32 
BLOCO: Custeio 
AÇÃO / PPA / ORÇAMENTO: 4550 – Assistência Farmacêutica.  
PROGRAMA DO PPA: 1165 - TO Cuidando da Saúde. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, o extrato no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CONTROLE 
18.1. O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle externo competente, de 
conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente aquisição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO 
19.1    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
19.2    O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 
20.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regula-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Estadual nº. 6.606/2023 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO 
21.1. O fiscal do contrato bem como o seu respectivo suplente, referente ao presente contrato, serão indicados 
pelo gestor da pasta através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
22.1. Este Contrato está vinculado às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 e seus anexos e à 
proposta da CONTRATADA, que são partes integrantes deste Contrato, como se transcritos estivessem. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO 
23.1. Enquadram-se como meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, entre outros aptos à 
consensualidade, negociação direta, a mediação, a conciliação, o dispute board e a arbitragem, incumbindo à 
Procuradoria-Geral do Estado o necessário assessoramento jurídico para viabilização e implementação de técnicas 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 01/04/2026 12:29:13.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 1FC91F530253FDE0 | SGD:2026/30559/100537



   
 
 
 

 
PROCESSO: 2025/30550/008852 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2026 

 

48 SES/SCL 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

de resolução administrativa de controvérsias, evitando a judicialização com base em avaliação do risco jurídico 
imposto ao Estado em cada caso concreto.  
23.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas - TO para dirimir os litígios decorrentes deste CONTRATO que não 
puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento 
contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes. 
 
 

Palmas, capital do estado, aos XX dias do mês de XXX, do ano de 2026. 
 

 
................................ 

PELO CONTRATANTE 
 

................................ 
PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Documento foi assinado digitalmente por JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA em 01/04/2026 12:29:13.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 1FC91F530253FDE0 | SGD:2026/30559/100537



   
 
 
 

 
PROCESSO: 2025/30550/008852 - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2026 

 

49 SES/SCL 
Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007 Tel.: +55 63 3027-4300 

www.to.gov.br/saude/ 

 

 

SECRETARIA DA 
SAÚDE 

TOCANTINS 
GOVERNO DO ESTADO 

 
ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

 
O(a) Pregoeiro(a) da SUPERINTENDÊNCIA DA CENTRAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE, com base no 
Decreto n° 6.606/2023 do Governador do Estado do Tocantins, torna público para conhecimento dos interessados, 
a Ata de Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n° XXX/2026 do tipo MENOR 
PREÇO, realizada por intermédio do site designado no preâmbulo do edital, para as empresas abaixo relacionadas e 
classificadas no certame, em conformidade com as descrições constantes em suas Propostas de Preços e exigidas 
no edital, anexos aos autos: 
  

Empresas:  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Prazo de vigência da ata de registro de preços 

a)  O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado da publicação, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.  
b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de 
preço a ser realizada. 
c) A prorrogação da Ata poderá ocasionar a renovação do quantitativo registrado, mantendo se as condições 
previamente estabelecidas. 
 
1.2. Da revisão 

a) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal no 14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
b) Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.  
b.1) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
b.2) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.  
c) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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II – convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Parágrafo único. Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
1.3. Do local e prazo de entrega 

O local e prazo de entrega será de acordo com o Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.4. Condições para Contratação: 
a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar 

a Nota de empenho, e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério da 
Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo de Referência, de acordo com a natureza da 
contratação. 

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, deve observar a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.  

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro do quantitativo inicialmente registrado, 
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme Art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023. 

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 
 

1.5. Condições Gerais:  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.6. Das Assinaturas: 

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, as empresas abaixo descritas, através de seus representantes 

credenciados no certame, juntamente com o(a) Pregoeiro(a) e o Secretário da XXXX. 

 

Palmas, capital do estado, aos XX dias do mês de XXX, do ano de 2026. 
 
Gestor: 
 
 
Empresas:  
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CADASTRO DE RESERVA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS _______________ N. º XXX/2026 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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MODELO 1 

Proposta de Preços 

[Papel timbrado da empresa] 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, 
Assunto: Pregão Eletrônico nº. ______/XXX/2026 – Processo Administrativo ________/XXX/2025. 
Senhor Pregoeiro, segue abaixo nossa proposta de preços devidamente realinhada conforme fase de lances, do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, conforme segue: 

Item Und. Descrição Qtd. Vlr. Unitário Vlr. Total 

  

Produto: 
Nome comercial: 
Fabricante: 
Quantidade por embalagem: 
Validade do produto: 
Número do registro do produto na 
ANVISA/MS: 

   

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS GERAIS 
Endereço completo: 
Telefone: 
Fax: 
E-mail: 
Banco: 
Agência: 
Conta-corrente: 
CNPJ: 
Prazo de entrega: 
Prazo de pagamento: 
Declaro que aceito todas as condições do Edital. 
 
Local / data 
Atenciosamente, 
________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do responsável 
Notas: 
a) Poderá ser adotado outro modelo deste que contenha todas as informações acima; 
b) Caso o produto seja isento, no campo “Nº. do Registro na ANVISA”, deve ser informado a norma que isenta 
de Registro; 
c) Estando o registro vencido, apresentará a cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, 
conforme parágrafo 6º do artigo 14, do Decreto Federal nº 79.094, de 05 de janeiro de 1977, acompanhada de 
cópia da publicação do registro vencido. 
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MODELO 2 

 

 
Declaração Unificada 

 
Ref.: Pregão Eletrônico N° XXX/2026.  
 
A empresa ______________________, CNPJ nº. _________________, com sede na 
_____________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 
 
1 - (Declaração de ciência do Edital e seus anexos) 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
2 - (Comprovação do atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) 
Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, na forma do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( );  
(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
  
3 - (Comprovação de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado) 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4 - (Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação) 
Na forma do § 2º do art. 32 da Lei nº 14.133/2021, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
 
5 - (Atendimento ao art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021) 
Não existe em meu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de 
Gerência, Administração ou Tomada de Decisão, na forma do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 
 
6 - (Atendimento ao art. 92, XVII, da Lei nº 14.133/2021) 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Local, data e assinatura 
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MODELO 3 

 

 
 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
Ref.: Pregão Eletrônico N° ________/2026.  
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, sob as 
penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na definição de ( 
) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte ( ) sociedade cooperativa (cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021), sem nenhuma restrição de ordem legal, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

_____________________ 
Local, data e assinatura 
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